
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

FOMENTO CULTURAL 

APOIO A PROJETOS CULTURAIS 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022 

A Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, torna público, por meio da Secretaria de  Cultura e Turismo, em consonância com a Lei nº 
14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023; a Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024, regido pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, torna público o Resultado Final 
da Etapa de Análise de Objeto, SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

Notas metodológicas: 

1. Todos os recursos foram analisados pela Coordenação do Edital. Em caso de deferimento, a nova nota substituiu a anterior. Em caso de indeferimento 

manteve-se a nota original. 

2. Foram selecionadas para a Etapa de Habilitação as propostas que receberem as melhores notas dentro da quantidade de vagas disponíveis pelo edital. 

3. Foi aplicado o critério de desempate previsto no Edital. Nos casos de empates insanáveis, adotou-se o critério de maior idade do proponente pessoa física 

ou representante de pessoa jurídica, conforme o anexo III do edital. 

4. Compreende-se como: 

a. SELECIONADO: o projeto apto à etapa de habilitação; 

b. SUPLENTE: o projeto apto à convocação em caso de desistência, ou não habilitação de projeto selecionado; 

c. NÃO SELECIONADO: projeto que recebeu pontuação 00 em um dos critérios obrigatórios, impossibilitando a convocação, conforme o ANEXO III do Edital. 



 
 
 
 
 
 

 
 

5. Propostas que não se enquadram dentro do objeto do edital, que apresentaram material ilegível ou incompleto ou não cumprirem com as regras 

estabelecidas pelo certame tiveram suas notas zeradas. 

6. Os proponentes SELECIONADOS deverão apresentar a Documentação Obrigatória para a Etapa de Análise Documental, previstos no do edital através de 

diligência disponível no site https://editais.gestorcultural.com.br/editais no período 24/11/2025 a 26/11/2025. 

7. ATENÇÃO :  O projeto selecionado precisará ser devidamente habilitado para estar apto ao recebimento do recurso. Caso a documentação apresentada 

não esteja de acordo com o previsto no edital, o projeto será automaticamente desabilitado. Nessa situação, será convocado o suplente correspondente. 

8, eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do e-mail pareceristaurcom@gmail.com  

 

Resultado Final 

Nome do agente  Projeto A B C D E F G H Pontuação 
extra  

Total  Situação  

Mariana Julia da Silva 
Rabelo 

Peça teatral 
“família santos” 

04 08 06 08 06 04 32 08 10 86 Selecionada 

Carlos Eduardo da Silva - 
MEI 

Festveras - 
festival de verão 
de Araçoiaba da 

Serra 

04 08 08 08 06 06 32 08 5 85 Selecionado 

Lais Cristina Venâncio da 
Rocha- MEI 

Casa dos saberes 
ancestrais: 

vivência com a 
cultura 

04 08 08 08 06 06 23 05 15 83 Selecionada 



 
 
 
 
 
 

 
 

Alexandre dos Santos 
Souza 

Cores e valores 04 08 08 08 06 06 32 08 00 80 Selecionada 

Cibele de Melo Rangel 
de Pilla 

Em tom menor: 
um mergulho no 

café 

04 06 07 08 05 06 32 07 05 80 Suplente  

   Gessica Dayane 
Santana Santos 

A magia aérea 04 08 06 08 06 06 28 08 05 79 Suplente 

Paulo Ricardo Carvalho 
Sena 

Sarau 
multicultural 

cantares 

04 04 06 07 04 06 32 05 10 78 Suplente 

Teresa Cristina Costa 
Barretto 

Dançartes 04 08 08 08 06 06 22 04 10 76 Suplente 

Sophia Alfonso 
Frederico 

Falares líricos-
voz e violão. 

03 08 04 05 06 05 32 06 05 74 Suplente 

 Clara Gonzaga Leite Crônicas de 
agora 

04 04 04 08 06 06 22 08 10 72 Suplente 

Pércia Maria Galvão Casa de cor 03 04 05 08 06 05 25 04 10 70 Suplente 



 
 
 
 
 
 

 
 

Felipe Okaeda Pereira 
da Silva 45961545890 
(MEI) 

Lendas 
amazônicas - 

contos e cantos 

04 06 05 06 06 04 32 04 00 67 Suplente 

Izabela da Costa Vieira- 
PJ com fins lucrativos 

Gravação ep 
comadres 

04 04 04 08 06 06 15 08 10 65 Suplente 

Elioenai Ramos 
Albuquerque 

Eli samba e 
pagode 

04 06 04 08 06 00 22 04 10 64 Não 
selecionado 

Paulo Ricardo Floriano 
de Oliveira 

Gravação e 
difusão de um 

videoclipe 
inédito da 

música sertaneja 

04 04 05 06 03 03 32 04 00 61 Suplente  

Oduwaldo Clovis Pereira 
Pinto 

Axé em 
movimento: a 

história de preto 
do axé 

02 04 00 08 06 06 15 04 10 55 Não 
selecionado 

Associação de Capoeira 
Renascer da Águia (pj 
sem fins lucrativos) 

Projeto renascer 
da águia - 

capoeira viva 

02 04 04 08 02 06 20 03 00 49 Suplente 

Jacira Lima da Graça Do mercado à 
cozinha limpa – 

04 03 04 05 06 02 05 08 05 37 Não 
selecionado 



 
 
 
 
 
 

 
 

uma semana em 
família 

Weslley de Carvalho 
Gouveia 

Encontro de 
cultura samba 
raiz da serra 

03 08 03 03 04 00 00 04 00 25 Suplente 

 


